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Altera a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que "dispõe sobre o 
Código Brasileiro de Aeronáutica", a fim de garantir assistência aos 
menores de seis anos no transporte aéreo decorrente de interrupção ou 
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                  CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021. 
(Do Sr. Edilázio Júnior) 

 

Altera a Lei nº 7.565, de 19 de 

dezembro de 1986, que “dispõe 

sobre o Código Brasileiro de 

Aeronáutica”, a fim de garantir 

assistência aos menores de seis 

anos no transporte aéreo 

decorrente de interrupção ou atraso 

da viagem. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei garante assistência aos menores de seis anos no 

transporte aéreo decorrente de interrupção ou atraso da viagem.  

Art. 2º O art. 231 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o parágrafo único: 

“Art. 231 ..................................................................................... 

§ 1º ............................................................................................. 

§ 2º O prazo previsto no caput será de 2 (duas) horas, quando 

se tratar de passageiro de 0 (zero) a 6 (seis) anos de idade, 

incluindo na assistência, prioritariamente, itens de alimentação e 

higiene pessoal.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que “dispõe sobre o Código 

Brasileiro de Aeronáutica”, garante que todas as despesas decorrentes da 

interrupção ou atraso da viagem, inclusive transporte de qualquer espécie, 

alimentação e hospedagem, correrão por conta do transportador, sem prejuízo da 

responsabilidade civil, quando houver atraso ou interrupção da viagem superior a 4 
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                  CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(quatro) horas. Essa assistência ocorre de forma abrangente, sem distinção dos 

passageiros. 

Desse modo, este Projeto de Lei tem como objetivo garantir assistência 

às crianças menores de seis anos no transporte aéreo decorrente de interrupção 

ou atraso da viagem. Nesta proposição, busca-se resguardar as crianças dos 

inconvenientes relacionados aos atrasos e aos cancelamentos de voos quando 

forem superiores a 2 (duas) horas, reduzindo o prazo pela metade. 

A Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016, que “dispõe sobre as políticas 

públicas para a primeira infância”, considera primeira infância o período que 

abrange os primeiros 6 (seis) anos completos ou 72 (setenta e dois) meses de vida 

da criança. Nesse sentido, o Ministério da Saúde publicou o artigo “Saúde da 

Criança: o que é, cuidados, políticas, vacinação, aleitamento”, no qual destaca a 

importância dos cuidados com a criança nesse período, ressaltando que 

1“pesquisas têm demonstrado que essa fase é extremamente sensível para o 

desenvolvimento do ser humano, pois é quando ele forma toda a sua estrutura 

emocional e afetiva e desenvolve áreas fundamentais do cérebro relacionadas à 

personalidade, ao caráter e à capacidade de aprendizado”. 

O art. 4º dessa Lei, entre outras medidas, estabelece que as políticas 

públicas voltadas ao atendimento dos direitos da criança na primeira infância serão 

elaboradas e executadas de forma a “incluir a participação da criança na definição 

das ações que lhe digam respeito, em conformidade com suas características 

etárias e de desenvolvimento”. 

Diante dessa fragilidade, exposta na publicação e nas diretrizes da lei da 

primeira infância, fica demonstrado a necessidade de uma atenção especial a 

esses menores quando estão na condição de passageiro do transporte aéreo. 

Assim sendo, é de extrema importância tratá-los conforme suas particularidades, já 

que possuem limitações naturais, das quais impõem demasiado cuidado dos seus 

responsáveis, principalmente, àqueles relacionados à alimentação e à higiene 

pessoal. 

                                                           
1
 https://antigo.saude.gov.br/saude-de-a-z/crianca  
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                  CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação 

deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões,       de                            de 2021. 

 

Deputado Edilázio Júnior 
PSD/MA 

*C
D2

18
59

22
32

70
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Edilázio Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218592232700

PL
 n

.3
90

2/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

4/
11

/2
02

1 
18

:1
9 

- M
es

a

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3902/2021 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 

 

Dispõe sobre o Código Brasileiro de 
Aeronáutica.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 
DO CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO CONTRATO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIRO 

 
Seção I 

Do Bilhete de Passagem 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 230. Em caso de atraso da partida por mais de quatro horas, a transportador 

providenciará o embarque do passageiro, em voo que ofereça serviço equivalente para o 
mesmo destino, se houver, ou restituirá, de imediato, se o passageiro o preferir, o valor do 
bilhete de passagem.  

 
Art. 231. Quando o transporte sofrer interrupção ou atraso em aeroporto de escala 

por período superior a quatro horas, qualquer que seja o motivo, o passageiro poderá optar 
pelo endosso do bilhete de passagem ou pela imediata devolução do preço.  

Parágrafo único. Todas as despesas decorrentes da interrupção ou atraso da 
viagem, inclusive o transporte de qualquer espécie, alimentação e hospedagem, correrão por 
conta do transportador contratual, sem prejuízo da responsabilidade civil.  

 
Art. 232. A pessoa transportada deve sujeitar-se às normas legais constantes do 

bilhete ou afixadas à vista dos usuários, abstendo-se de ato que cause incômodo ou prejuízo 
aos passageiros, danifique a aeronave, impeça ou dificulte a execução normal do serviço.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 13.257, DE 8 DE MARÇO DE 2016 
 

Dispõe sobre as políticas públicas para a 
primeira infância e altera a Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 (Código de Processo Penal), a 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, a Lei nº 11.770, de 9 de 
setembro de 2008, e a Lei nº 12.662, de 5 de 
junho de 2012.  
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 4º As políticas públicas voltadas ao atendimento dos direitos da criança na 

primeira infância serão elaboradas e executadas de forma a:  
I - atender ao interesse superior da criança e à sua condição de sujeito de direitos e 

de cidadã;  
II - incluir a participação da criança na definição das ações que lhe digam respeito, 

em conformidade com suas características etárias e de desenvolvimento;  
III - respeitar a individualidade e os ritmos de desenvolvimento das crianças e 

valorizar a diversidade da infância brasileira, assim como as diferenças entre as crianças em 
seus contextos sociais e culturais;  

IV - reduzir as desigualdades no acesso aos bens e serviços que atendam aos 
direitos da criança na primeira infância, priorizando o investimento público na promoção da 
justiça social, da equidade e da inclusão sem discriminação da criança;  

V - articular as dimensões ética, humanista e política da criança cidadã com as 
evidências científicas e a prática profissional no atendimento da primeira infância;  

VI - adotar abordagem participativa, envolvendo a sociedade, por meio de suas 
organizações representativas, os profissionais, os pais e as crianças, no aprimoramento da 
qualidade das ações e na garantia da oferta dos serviços;  

VII - articular as ações setoriais com vistas ao atendimento integral e integrado;  
VIII - descentralizar as ações entre os entes da Federação;  
IX - promover a formação da cultura de proteção e promoção da criança, com 

apoio dos meios de comunicação social.  
Parágrafo único. A participação da criança na formulação das políticas e das ações 

que lhe dizem respeito tem o objetivo de promover sua inclusão social como cidadã e dar-se-á 
de acordo com a especificidade de sua idade, devendo ser realizada por profissionais 
qualificados em processos de escuta adequados às diferentes formas de expressão infantil.  

 
Art. 5º Constituem áreas prioritárias para as políticas públicas para a primeira 

infância a saúde, a alimentação e a nutrição, a educação infantil, a convivência familiar e 
comunitária, a assistência social à família da criança, a cultura, o brincar e o lazer, o espaço e 
o meio ambiente, bem como a proteção contra toda forma de violência e de pressão 
consumista, a prevenção de acidentes e a adoção de medidas que evitem a exposição precoce 
à comunicação mercadológica.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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